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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS


PEDIDO DE PROVIDÊNCIA N.º ____________/2025


			Senhor Presidente 


Senhores Vereadores

O Vereador que subscreve o presente, após ouvir o plenário, vem, respeitosamente, solicitar que seja encaminhada correspondência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Jeferson Douglas Soares Estanislau, com o intuito de requerer providências junto à Secretaria de Mobilidade Urbana e/ou órgão competente, para a instalação de dois pontos de ônibus no Residencial Esperança, bem como a inclusão dos referidos pontos nas rotas das linhas de transporte público municipal. 
Nos seguintes locais: 
1- Estrada Sem Nome - Silva Xavier, Sete Lagoas - MG, Brasil.
Coordenadas: 19°28'36.3"S 44°15'14.3"W / -19.476750, -44.253972.
2- Povoado Fazendinha Águas Claras, 54 - Silva Xavier, Sete Lagoas - MG, 35702-715, Brasil. 
 Coordenadas: 19°23'00.8"S 44°13'51.3"W / (-19.383556, -44.230917)
JUSTIFICATIVA:  Tal solicitação se faz necessária tendo em vista o grande número de moradores e trabalhadores que transitam diariamente pela região e enfrentam dificuldades pela ausência de um local adequado para embarque e desembarque de passageiros próximo a sua região, ficando expostos às intempéries e à insegurança.
Diante disso, a instalação dos pontos de ônibus trará benefícios significativos à comunidade, promovendo conforto, segurança e incentivando o uso do transporte coletivo, além de contribuir para a mobilidade urbana da cidade.
Dessa forma, solicitamos: 
a) A realização de estudos técnicos para viabilidade da instalação de dois pontos de ônibus nos locais mencionados;
b) A inclusão dos locais na rota das linhas de ônibus que atendem a região;
c) A colocação de abrigo e assento, garantindo proteção aos usuários.
 Além disso, cabe ao Poder Público organizar a política administrativa de interesse local, especialmente em matéria de trânsito e tráfego. Portanto, deve ser tratado com a máxima urgência, considerando o número de moradores e trabalhadores que transitam diariamente.
É necessário, ainda, que a Secretaria de Mobilidade Urbana e/ou órgão competente envie uma data prevista para a execução dos serviços mencionados, possibilitando um acompanhamento adequado das ações por parte da comunidade local.
Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias para atender a essa demanda com a urgência que o caso requer, a fim de garantir a segurança e o conforto de todos os usuários dessa importante via.

Atenciosamente,
Leôncio Lopes
Vereador – Câmara Municipal de Sete Lagoas

GABINETE DO VEREADOR LEÔNCIO LOPES
Rua Domingos Louverturi, 335, sala 218 – São Geraldo
Sete Lagoas / MG | CEP 35700-046
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